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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2023 TORNA PÚBLICO, Objeto: TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA (“TAPA BURACOS” COM FORNECIMENTO DO MATERIAL) DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
BARRINHA, conforme especificações contidas no edital que regula o certame. Informa-se ainda que o credenciamento e 
os envelopes de propostas e habilitação deverão ser entregues junto ao Protocolo Geral da Municipalidade até as 08:45 
hs do dia 10 de janeiro de 2024, sendo que a sessão de julgamento se iniciará as 09:15 hs. O instrumento convocatório 
e seus anexos poderão ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada no endereço 
acima mencionado, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, bem como no site 
do município www.barrinha.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (0XX16) 3943-9400. 
Barrinha/SP, aos 26 de dezembro de 2023. JOSÉ MARCOS MARTINS -Prefeito Municipal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO -FORO CENTRAL CÍVEL. 11ª
VARA CÍVEL. Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9247, São
Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br. D E C I S Ã O – E D I T A L. Processo nº: 0013272-57.2020.8.26.0100.
Classe – Assunto: Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica - Duplicata. Requerente: Sawafish Comer-
cial, Importadora e Exportadora de Produtos do Mar Eireli. Requerido: Ronaldo de Magalhães Castro e outro. Vistos.
Fls. 357/358: Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a
citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Ronaldo de Magalhães
Castro domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movido incidente de desconsideração da personalidade
jurídica por Sawafish Comercial, Importadora e Exportadora de Produtos do Mar Eireli, que pede sua inclusão no polo
passivo da execução ajuizada contra WEST FOODS LTDA. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nome-
ado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20
dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 205,01, providenciando, no mais,
a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-
se. São Paulo, 15 de dezembro de 2023. Luiz Gustavo Esteves Juiz de Direito.
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